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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3084290/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional RONALDO LUIZ REZENDE MALARD referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RONALDO LUIZ REZENDE MALARD
Registro: MG0000016852D MG RNP: 1407993020
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALISTA EM ENGENHARIA SANITÁRIA 

Número da ART: MG20232603608 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/12/2023 Baixada em: 12/12/2023

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: EME ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

Contratante: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO CPF/CNPJ: 09.769.035/0001-64
Endereço do contratante: AVENIDA CRUZ CABUGÁ Nº: 1387

Complemento:  Bairro: SANTO AMARO

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50040000

Contrato: CT.OS.19.8.353 Celebrado em: 20/11/2019
Valor do contrato: R$ 950.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA MESORREGIÃO DO AGRESTE PERNAMBUCANO Nº: varios

Complemento:  Bairro: INTERIOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50040000

Data de início: 03/08/2020 Conclusão efetiva: 03/08/2021

Finalidade: AMBIENTAL 

Proprietário: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO CPF/CNPJ: 09.769.035/0001-64

Atividade Técnica: 10 - Coordenação MEIO AMBIENTE > CONTROLE E MONITORAMENTO AMBIENTAL > #7.1.2 - DE MONITORAMENTO
AMBIENTAL 40 - Estudo 1.00 unidade; 10 - Coordenação MEIO AMBIENTE > RECUPERAÇÃO AMBIENTAL > DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL
> #7.4.1.6 - MITIGAÇÃO AMBIENTAL 40 - Estudo 1.00 unidade; 10 - Coordenação MEIO AMBIENTE > GESTÃO AMBIENTAL > #7.6.8 - DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 40 - Estudo 1.00 unidade; 16 - Execução MEIO AMBIENTE > CONTROLE E MONITORAMENTO AMBIENTAL > #7.1.2 -
DE MONITORAMENTO AMBIENTAL 40 - Estudo 1.00 unidade; 16 - Execução MEIO AMBIENTE > RECUPERAÇÃO AMBIENTAL > DE
RECUPERAÇÃO AMBIENTAL > #7.4.1.6 - MITIGAÇÃO AMBIENTAL 40 - Estudo 1.00 unidade; 16 - Execução MEIO AMBIENTE > GESTÃO
AMBIENTAL > #7.6.8 - DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 40 - Estudo 1.00 unidade;

Observações

Execução do Plano Básico Ambiental (PBA) da Adutora do Agreste, estando localizado no Interior do Estado de Pernambuco, na Mesorregião do
Agreste Pernambucano, compreendida entre as regiões da Zona da Mata e do Sertão. Trecho de aproximadamente 1.000 Km.

Informações Complementares

A ART N.º 14202000000006259931 CITADA NO ATESTADO EMITIDO PELO CONTRATANTE, DATADO DE 01/12/2023, FOI CANCELADA E
SUBSTITUÍDA PELA ART N.º MG20232603608.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 3084290/2023
13/12/2023, 14:14

YC39A

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: YC39A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel:     0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
Impresso em: 13/12/2023, às 14:14.
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ATESTADO TÉCNICO

 
A COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO – COMPESA , sociedade de
economia mista  estadual  por  ações,  com  sede  na  Avenida  Cruz  Cabugá,  nº. 
1387,  Santo  Amaro,  Recife/PE,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.09.769.035/0001-64, 
doravante  designada  simplesmente  COMPESA, vem pelo presente instrumento
atestar para devidos fins e efeitos de direito que a EME ENGENHARIA AMBIENTAL
LTDA, nº de registro no CREA MG: 46790, inscrita sob o CNPJ nº 11.466.953/0001-66,
localizada na Rua Emílio de Vasconcelos Costa, nº 85, Bairro Cruzeiro, Belo
Horizonte/MG – CEP: 30310-250, tendo como responsável técnico o engenheiro civil
Ronaldo Luiz Rezende Malard, CPF: 124.719.256.34, identidade M-860603 e CREA MG:
16852/D, CONCLUIU a execução do contrato CT.OS.19.8.353 – 01  conforme
detalhamento a seguir.

1. DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

Objeto do Contrato: Execução do Plano Básico Ambiental (PBA) da Adutora do
Agreste, estando localizado no Interior do Estado de Pernambuco, na Mesorregião do
Agreste Pernambucano, compreendida entre as regiões da Zona da Mata e do Sertão.
Trecho de aproximadamente 1.000 Km.

Período da Execução: 03/08/2020 a 03/08/2021.

Valor do contrato: R$ 950.000,00.

Nº da ART principal do contrato: 6259931.

Responsável Técnico: Ronaldo Luiz Rezende Malard – CREA MG 16.852/D.

 
 

2. DETALHAMENTO DO CONTRATO:

2.1- Detalhamento do Escopo:

Os serviços desenvolvidos abrangeram o Sistema Adutor do Agreste cujas atividades
encontraram-se em fase de implantação, estando  localizado no Interior do Estado de
Pernambuco, na Mesorregião do Agreste Pernambucano, compreendida entre as
regiões da Zona da Mata e do Sertão.
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O traçado da tubulação que irá compor o Sistema Adutor do Agreste partirá de um
sistema produtor de água localizado nas proximidades do Reservatório de Ipojuca
(ponto final do Ramal do Agreste), situado no Município de Arcoverde/PE, distante 257
Km da capital Recife. O principal acesso  é  a  BR-232,  a  partir  do  qual  tem  início 
um  complexo  de  tubulações  com  mais  de  mil quilômetros de extensão que
atenderá a Região do Agreste do Estado de Pernambuco.

Localização/Municípios: Belo Jardim, Pesqueira, São Caetano, Sanharó e Tacaimbó
(Lote 01); Alagoinha, Arcoverde, Pedra e Venturosa (Lote 02); Águas Belas, Buíque,
Tupanatinga, Itaíba e Iati (Lote 03A); Caruaru, Toritama e Santa Cruz do Capibaribe
(Lote 4A) e Bezerros, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Gravatá, Garanhuns,
Lajedo e São Bento do Una (Lote 05).

 

2.2 – Descrição dos Serviços:
· Plano de Gestão, Supervisão e Auditoria;
· Programa de Comunicação Social;
· Programa de Educação Ambiental;
· Plano Ambiental da Construção (PAC);
· Programa de Monitoramento e Salvamento Arqueológico;
· Subprograma de Prospecção e Resgate arqueológico;
· Subprograma de Salvamento ou Resgate Arqueológico;
· Subprograma de Monitoramento do Patrimônio Arqueológico;
· Subprograma de Educação Patrimonial;
· Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD);
· Programa de Compensação Ambiental;
· Programa de Monitoramento da Ictiofauna;
· Programa de Monitoramento da Qualidade da Água e da Limnologia;
· Programa de Conservação da Fauna e da Flora;
· Subprograma de Monitoramento das Modificações da Cobertura Vegetal;
· Controle de documentos e de registros.

 
3- EQUIPE TÉCNICA:
 

· André Neiva Pereira – Biólogo – CRBIO 87.154/04;
· Deborah Ferreira de Azevedo – Engª Ambiental – CREA: 230.353 MG;
· Edécio José de Souza Filho – Engº Ambiental – CREA 1815660813;
· Gleyce da Conceição Lopes dos Santos – Bióloga/Arqueóloga - CRBio 59.940/05-D;
· Henriqueta de Holanda Cavalcanti Lins Caldas - Assistente Social - CRESS – 4ª

Região 4044;
· Laís Alves Soares – Historiadora;
· Josiane Gomes Paulo - Química;
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·Leila Barros Araújo Martins de Lima - Engenheira Ambiental - CREA PE 051224;
· Lucas Rodrigues Bueno Godinho – Biólogo - CRBio 114.860/05-D;
· Ronaldo Luiz Rezende Malard – Engº Civil, Sanitarista, Ambiental – CREA 16.852/D;
· Sylvia Sátyro Xavier Tertuliano – Engª Florestal - CREA 160141443-9.

 

Atestamos, portanto, que todos os serviços foram realizados em conformidade as
especificações do contrato CT.OS.19.8.353 – 01 celebrado entre as partes, e de
acordo com a Legislação e Normas Técnicas pertinentes, tendo os mesmos sido
executados nos municípios alvo do objeto, e sido aceitos e aprovados pela COMPESA.

 
Recife, 01 de dezembro de 2023

 

Felipe Lemes
Analista de Saneamento - Engenheiro Ambiental - COMPESA

Gestor do Contrato
 

Haroldo Torquato Junior
Gerente de Meio Ambiente - COMPESA

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lemes, em 01/12/2023, às
10:58, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto
nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Torquato Junior, em
01/12/2023, às 11:00, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 43991907 e o código CRC B5845D1F.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO
Av. Cruz Cabugá, 1387, - Bairro Santo Amaro, Recife/PE - CEP 50040-000, Telefone:  
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